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apolícia

O Brasil possui uma
das polícias mais
letais que existe. É
sempre importante,
por isso, tentar usar
de ponderação
quando precisar
argumentar com
eles.
Não dê motivos
para justificar os
injustificáveis
abusos. A seguir
desenvolvemos
algumas sugestões
que podem ajudar.

IDENTIFICAÇÃO
CRIMINAL

Na sua abordagem o policial

pode pedir seus documentos. Se

eles estiverem adequados, você

não poderá ser encaminhado

para a polícia para ser

identificado criminalmente (fotos

e digitais). Caso isso aconteça, o

policial deve ser questionado se

se trata de uma prisão e, nesse

caso, garantir todos os seus

direitos, inclusive de um

telefonema para famíl ia com

identificação do lugar e para um

advogado.

BUSCA PESSOAL

Somente em casos
excepcionais a polícia poderá
efetuar uma revista em você
ou em seu carro: se você for
preso, se existir fortes
evidências de está portando
uma arma ou outro objeto
i lícito ou em uma busca
domici l iar. Se não ficar
caracterizada nenhuma
dessas situações, pergunte se
o policial possui um mandado.
Se não possuir, o motivo será
meramente preventivo e a
revista i legal

DIREITO AO
SILÊNCIO

Temos o direito ao silêncio.
Esse direito se manifesta
principalmente em caso de
prisão. Nunca converse ou
aceite ser fi lmado por alguém
fora de um distrito policial e
sem a presença de um
advogado. O silêncio não
pode prejudicar quem o
uti l iza. Em decorrência disso,
o policial não pode ver seu
celular sem ordem policial e
você não está obrigado(a)
fornecer sua senha.

PRISÃO

Aprisãosomentepoderáser
efetuadaporordemescritade
juizouemflagrantedelito.Em
casodeflagrante,aspessoas
queacompanharamoato
podemedevemprestarseu
testemunhonapolícia.Ainda
quepreso,ousodealgemasé
excepcionalesópodeser
utilizadoseverificadatentativa
defugaouseforcolocadaem
riscoaintegridadefísicado
policial,deterceiro,ouado
presoedeveser
fundamentadaporescrito.

TEMPODAPRISÃO

Aprisãoemflagrantesópoderá

durarpor24hedeveráser
revertidaseprovadaserilegal.

Nascapitaiseemalgumacidades

maiores,nesseprazo,deveráser

realizadaaaudiênciadecustódia,

naqualsedecidiráalegalidadeda

prisãoepoderáserdemonstrado

eventualabusodosresponsáveis.

Semprequepossívelfilmema

atividadepolicial,preservandoo

presoeregistrandoorostodos

agenteseseunome.Opresoem

flagrantetem,dentreoutros,o

direitodesaberaidentificaçãodo

responsávelpelaprisão.
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